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Agricultura e Vigilância Sanitária conscientizam 
feirantes sobre educação alimentar

  As secretarias de Saúde – por meio da Vigilância Sanitária – e de Agricultura promoveram a segunda visita educativa aos comerciantes da Feira Livre 
de Barra do Piraí. Neste domingo, 22, o grupo esteve no local conscientizando os feirantes que comercializam produtos de origem animal, a respeito 
da legalização dos mesmos com foco na boa prática  alimentar. Página 37
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ADMINISTRAÇÃO
DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 17/2016

O Município de Barra do Piraí, através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, pessoa jurídica de direito público, inscrita noCNPJ sob o nº 
28.576.080/0001-47, com sede administrativa localizada naTravessa Assumpção, nº 69, Centro, Barra do Piraí/RJ, doravante denominadoCON-
TRATANTE, representado neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeito Mário Reis Esteves, portador da carteira de identidade nº 06.070.917-7 eCPF nº 052.436.087-
18,no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO o vício gerado quando da formalização do Termo de Paralização/ Suspensão do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 17/2016, em pro-
cesso administrativo apartado do original da contratação, induzindo de forma equivocada a edição do 3º Termo Aditivo, conformedemonstrado pela 
instrução documental constante do processo administrativo nº 20426/2015.
CONSIDERANDO que a presente Declaraçãotempor analogia o caput do artigo 59 da Lei 8.666/93, conforme justiicativas contidas no processo 
administrativo nº 20426/2015;
Declara nulo o 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 17/2016, irmado com empresaValle Sul Serviços e Mineração LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
28.578.649/0002-94, sediada na Avenida São José, s/nº, Quadra nº 23, Lote nº 06 A, Sala 03, Parque Belém, Angra dos Reis/RJ,doravante denominado 
CONTRATADA, representada por procuração por Inimá Valle Machado,portadora da carteira de identidade nº 09.521.363-3 IFP e CPFnº 010.343.707-
07.
O presente instrumento terá o seu extrato publicado no Boletim Oicial Eletrônico do Município de Barra do Piraí/RJ em atenção ao Princípio da 
Publicidade.
Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Barra do Piraí, para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Declaração de Nulidade, com ex-
pressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

MÁRIO REIS ESTEVES
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ

Ato de Ratiicação de INEXIGIBILIDADE Nº 026/18.

Fica ratiicada a Inexigibilidade, em favor do Convênio com o Serviço Federal de Processamento de Dados (SERPRO),CNPJ: 33.683.111/0001-07, situa-
da em ST de Grande Área Norte, Q.601, Lote V, Asa Norte, Brasília/DF - Cep: 70.836-900, com a inalidade de regular funcionamento do convênio  que 
nos permitirá o intercâmbio de informações econômico-iscais e a prestação de mútua assistência na iscalização de tributos.
Pelo prazo de 12 meses. O custo mensal será de: R$576,84 (Quinhentos e setenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), totalizando o valor de R$ 
6.922,08 (seis mil novecentos e vinte e dois reais e oito centavos).
Em atendimento a Secretaria Municipal de Fazenda.
Nos termos do  artigo 25 Capup, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme laudas do Processo Administrativo nº 5555/17.

Barra do Piraí, 24 de  Julho  de 2018.

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 3º - A Termo Aditivo ao Contrato nº17/2016

PARTES: O Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí e a empresa Valle Sul Serviços e 
Mineração Ltda.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº17/2016, por 360 (trezentos e sessenta) dias.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20426/2015

VIGÊNCIA: 14/06/2018 à08/06/2019

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 13 de junho de 2018.
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA

AMBIENTE

A Secretaria Municipal do Ambiente torna publico que concedeu as seguintes Licenças Ambientais:

Tipo de 
Licença

Nº Empresa CNPJ/CPF Atividade Processo Coordenada 
UTM

Validade

DISLAM 035/2018 Condomínio do Edifício Vale Sul 17.266.769/0001-59 Construção de edifícios (COD 
41.20-4-00)

10.781/2014 23K 621006;
7515294

DISLAM 041/2018 Alumi’ integra Esquadrias e 
Vidros EIRELI - ME

24.456.245/0001-96 Comércio varejista de vidros 
(COD 47.43-1-00) e demais 
códigos do CNPJ (COD 47.44-
0-99), (COD 43.30-4-02), (COD 
47.89-0-99) e (COD 25.12-8-00)

4.921/2018 23K 0597375;
7514139

DISLAM 054/2018 Rejane de Almeida Costa 26.661.704/0001-07 Fabricação de artefatos di-
versos de madeira, exceto 
móveis (COD 16.29-3-01) 
e demais códigos do CNPJ 
(COD 82.99-7-99) e (COD 
17.49-4-00), (COD 32.99-0-99)

8.526/2018 23K 621596;
7516069

DISLAM 073/2018 Amos Serrazine do Nascimento 30.546.334/0001-26 Transporte rodoviário co-
letivo de passageiros, sob 
regime de fretamento, inter-
municipal,interestadual e in-
ternacional (COD 49.29-9-02)

9.031/2018 23K 621712;
7513660

DISLAM 111/2017 FMS Drogarias LTDA - ME 19.374.162/0001-18 Comércio varejista de produtos 
farmacêuticos , sem manipu-
lação de fórmulas (COD 47.71-
7-01) e o código (47.72-5-00)

10.790/2017 23K    616344
7524588

ERRATA
                                                        
No BOLETIM MUNICIPAL nº 969 de 07 de junho de 2018, na APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS Nº 040/2018 do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, de 
acordo com as informações constantes do processo nº 490/2018: 

Onde se lê:

FIXA o valor de benefício de aposentadoria voluntária integral, a segurada MARIA CUSTODIO MEDEIROS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula 0999, na pro-
porção integral e com paridade (em parcelas distintas), perfazendo o total de R$1630,33...        

Leia-se:

FIXA o valor de benefício de aposentadoria voluntária integral, a segurada MARIA CUSTODIO MEDEIROS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula 0999, na pro-
porção integral e com paridade (em parcelas distintas), perfazendo o total de R$1.438,53...

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício

ERRATA
                                                     
No BOLETIM MUNICIPAL nº 969 de 07 de junho de 2018, na APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS Nº 047/2018 do FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, de 
acordo com as informações constantes do processo nº 137/2018: 

Onde se lê:

Triênio no valor de 50%...        

Leia-se:

Triênio no valor de 60%...

Vivian de Cássia Teixeira Marinho
Concessão de Benefício
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SAÚDE

HOMOLOGAÇÃO

Homologo a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico SRP nº 031/2018 – Objeto: Objetivando a PROVÁVEL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER A EVENTOS E AÇÕES REALIZADOS PELOS PROGRAMAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme especiicações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, em favor da empresa Bella’s Gráica Eireli para os itens nº 
02,03,08,09,10,11,12,15,17,18,19,22 e 25 no valor de R$18.340,00 (dezoito mil, trezentos e quarenta reais) e para a empresa RT Editora 
e  distribuidora de Papeis e Serviços EI para os itens nº16,24,26,27 e 28 no valor de R$ 9.120,00 ( nove mil, cento e vinte reais) e para 
empresa VDM Comercio e Serviços Eireli para os itens n°1,4,5,6,7,13,14,20,21 e 23 no valor de R$15.860,00 (quinze mil, oitocentos e 
sessenta reais), conforme laudas no processo 3464/2017.   Importa o presente Pregão em R$43.320,00 (quarenta e três  mil, trezentos 
e vinte  reais).

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: 4º Termo Aditivo de Convênio nº 002/2017.

PARTES: O Município de Barra do Piraí, por intermédioda sua Secretaria Municipal de Saúde, órgão gestor do Sistema 
Único de Saúde/SUS e a Casa de Caridade Santa Rita. 

OBJETO: 1 – Estabelecer o repasse no valor de R$5.148.865,00 (cinco milhões, cento e quarenta e oito mil e oitocentos e 
sessenta e cinco reais) proveniente de emendas parlamentares destinadas especiicamente ao  CONVENIADO, 
originárias do Fundo Nacional de Saúde, decorrentes do Incremento Temporário do Limite Financeiro da As-
sistência de Média e Alta Complexidade – MAC. 

VALOR: O valor de incremento único de R$5.148.865,00 (cinco milhões cento e quarenta e oito mil e oitocentos e sessenta 
e cinco reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.3.90.39.99.00.00.00.0022

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2064/2018

DATA DA ASSINATURA: 25 de julho de 2018.

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Juberto Folena de O. Júnior – Secretário de Saúde. 

EXTRATO TERMO ADITIVO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: 3º Termo Aditivo de Convênio nº 001/2017.

PARTES: O Município de Barra do Piraí, por intermédioda sua Secretaria Municipal de Saúde, órgão gestor do Sistema Úni-
co de Saúde/SUS e Centro Espírita Pai José Cambinda – Hospital Maternidade Maria de Nazaré 

OBJETO: Estabelecer o repasse no valor de R$1.271.135,00 (um milhão, duzentos e setenta e um mil, cento e trinta e cinco 
reais), proveniente de emendas parlamentares destinadas especiicamente ao CONVENIADO, originárias do Fun-
do Nacional de Saúde decorrentes do Incremento Temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta 
Complexidade – MAC. 

VALOR: O valor de incremento único de R$1.271.135,00 (um milhão, duzentos e setenta e um mil, cento e trinta e cinco 
reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.3.90.39.99.00.00.00.0022

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2063/2018

DATA DA ASSINATURA: 25 de julho de 2018.

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Juberto Folena de O. Júnior – Secretário de Saúde.
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RECURSOS HUMANOS
Portarias aprovadas pela Secretaria de Recursos Humanos

    Processo Nome Tipo de Licença Prazo A PARTIR DE Nº PORTARIA

10086/2018 JOCELENE NICOLAU GIL LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/08/2018 937/2018

9345/2018 MARIA APARECIDA HONORATO LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/08/2018 938/2018

9473/2018 ANGELA MARIA PORTO DOS SANTOS LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/08/2018 939/2018

9516/2018 ANA LÚCIA CARIELLO LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/08/2018 940/2018

9690/2018 LUCIANA DE OLIVEIRA SILVA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/08/2018 941/2018

9731/2018 VÂNIA LÚCIA GONÇALVE ALVES TEODORO LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/08/2018 942/2018

9799/2018 DALILA GROETAERS VIEIRA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/08/2018 943/2018

9893/2018 JOÃO ANTÔNIO CORRÊA DE OLIVEIRA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/08/2018 944/2018

10079/2018 FRANCISCO JOSÉ LACERDA GONZAGA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/08/2018 945/2018

10208/2018 CLEUZA CARVALHO DIZ ABREU LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/08/2018 946/2018

9344/2018 VERÔNICA FÁTIMA DE OLIVEIRA ALVES LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/08/2018 947/2018

8796/2018 MARTA DE CARVALHO OLIVEIRA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/08/2018 948/2018

9972/2018 ANDRÉA DA SILVA BARRETO LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/08/2018 949/2018

7900/2018 IONE JASMIN MEIRELLES DE CARVALHO LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/08/2018 950/2018

7259/2018 KÁTIA MARIA DOS REIS SANTOS LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/08/2018 951/2018

7097/2018 SHEILA REBELLO PIRES LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/08/2018 952/2018

6533/2018 LUCIANA CARVALHO DA SILVA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/08/2018 953/2018

5298/2018 JOSÉ VIANA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/08/2018 954/2018

4758/2018 SOLANGE DOUGLAS TOBIAS LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/08/2018 955/2018

13431/2017 MARCELA VERCIANO BALTOR LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/08/2018 956/2018

13836/2017 VALÉRIA DE BARROS ÁVILA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/08/2018 957/2018

13407/2017 MÁRCIA COSTA VIANA DOS SANTOS LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/08/2018 958/2018

13119/2017 MYRIAN SOARES DOS SANTOS QUEIROZ LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/08/2018 959/2018

12948/2017 LEONI DE FÁTIMA AGUIAR DE OLIVEIRA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/08/2018 960/2018

13029/2017 HELOIZA LÚCIA LOURENÇO LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/08/2018 961/2018

17848/2016 ROSIMERI DA SILVA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/08/2018 962/2018

18509/2015 JOÃO CARLOS PAULINO PAIVA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/08/2018 963/2018

9894/2018 MARIA CRISTINA DOS SANTOS MARTINS LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/08/2018 964/2018

8638/2018 NÁDIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA SALES LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 20/07/2018 965/2018

10106/2018 PAULO SÉRGIO SALGADO LICENÇA PRÊMIO 30 DIAS 01/08/2018 966/2018

9500/2018 MARIA IZABEL FERREIRA LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 17/07/2018 967/2018

9075/2018 RACHEL HOMEM DAMASCENO LICENÇA PRÊMIO 30 DIAS 02/07/2018 968/2018

14721/2017 ELEUZA MARIA SILVA MARTINS LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 02/09/2018 969/2018

10669/2018 MARILZA REGINA BITENCOURT PORTO LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 05/08/2018 970/2018

10389/2018 LUIZA HELENA NOGUEIRA S R PEREIRA LICENÇA PRÊMIO 30 DIAS 08/08/2018 971/2018
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OBRAS
Departamento de Pesquisa e Planejamento Urbano

EDITAL N.º 025/2018

O Secretário de Obras Públicas da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, Wlader Dantas Pereira, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos que tiverem 
conhecimento deste Edital, que foi lavrado o Auto de Infraçãon.º039/18,de 28/05/2018,em nome deLAÍSA SYM MOREIRA,pornão providenciar reparos (pintura) nas 
fachadas dos imóveisna Rua Angélicanº 45 e 57–Muqueca,para constar lavrei o presente Edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 23 de Julho de 2018.

WLADER DANTAS PEREIRA
Secretário Municipal de Obras Públicas

SEMOP/mvae

Departamento de Pesquisa e Planejamento Urbano

EDITAL N.º 026/2018

O Secretário de Obras Públicas da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, Wlader Dantas Pereira, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos que tiverem con-
hecimento deste Edital, que foi lavrado o Auto de Infraçãon.º040/18,de 11/06/2018,em nome deELIETE SOARES AREDES DOMINGOS,pornão apresentar ART de um 
proissional para execução de uma escadana Rua Estevão Conrado de Almeidanº 217–Parque São Joaquim,para constar lavrei o presente Edital, para que surtam os 
devidos e legais efeitos.

Barra do Piraí, 23 de Julho de 2018.

WLADER DANTAS PEREIRA
Secretário Municipal de Obras Públicas

SEMOP/mvae

Departamento de Pesquisa e Planejamento Urbano

EDITAL N.º 027/2018

O Secretário de Obras Públicas da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, Wlader Dantas Pereira, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos que tiverem conhec-
imento deste Edital, que foi lavrado o Auto de Embargon.º343,de 27/02/2018,em nome deJOSÉ ADÃO,protocolado através do processo nº10.991/2018de20/07/2018, 
por Obra irregular, na Rua João Antônio Camerano nº 404–Guararema/Chalet,para constar lavrei o presente Edital, para que surtam os devidos e legais efeitos.
Barra do Piraí, 24 de Julho de 2018.

WLADER DANTAS PEREIRA
Secretário Municipal de Obras Públicas

SEMOP/mvae
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GOVERNO
DECRETO Nº 077 DE 18 DE JULHO DE 2018.

 
O Prefeito do Município de Barra do Pirai, no uso de suas atribuições legais, e,
 
Considerando as disposições que se encontram insculpidas na Lei Orgânica do Município – LOM -, no que concerne às atribuições do Prefeito Municipal de Barra do 
Pirai – RJ, mais precisamente em seu artigo 68 e Incisos;

Considerando a necessidade de disciplinar o expediente das repartições públicas municipais;

Considerando o Feriado Religioso Municipal no dia 26 de Julho, Dia de Nossa Senhora Santana, Padroeira do município de Barra do Piraí;
 
DECRETA:

Art. 1º. Será considerado Ponto Facultativo o dia 27 de julho (sexta-feira), o expediente das repartições públicas municipais.

Art. 2º.  O Abrigo Municipal, o Conselho Tutelar e os serviços públicos essenciais, como serviços de saúde em caráter de urgência e emergência, limpeza urbana e 
procedimentos de sepultamento funcionarão normalmente, icando à critério do respectivo Secretário a confecção da escala de serviço.

Art. 3º. A Secretaria Municipal de Administração deverá cientiicar os Poderes Legislativo e Judiciário. 

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Comunicação deverá dar ampla publicidade ao estabelecido neste Decreto.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua aixação, sem prejuízo de sua regular publicação. 

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE JULHO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Art. 2°-A Conferência da Cidade desenvolverá os seus trabalhos a partir do lema 
“Cidades Inclusivas, Participativas e Socialmente Justas” e sobre o tema “Função 
Social da Cidade e da Propriedade”.

Art. 3° - Para organização e coordenação do evento deverá ser constituída uma 
Comissão Preparatória da Conferência Municipal, composta por membros do at-
ual Conselho, do Executivo Municipal, com a participação dos representantes 
dos diversos segmentos da sociedade conforme proporcionalidade estabelecida 
no Art. 23 do Regimento da Conferência Nacional das Cidades.

Art. 4° - A Comissão Preparatória da Conferência expedirá mediante resolução, 
a data, local, horário e o Regimento da Conferência Municipal em consonância 
com os Regimentos Nacional e Estadual.

Art. 5° - As despesas com a realização da Conferência correrão por conta dos 
recursos orçamentários próprios do Município.

Art.6° - A Conferência Municipal deverá ser pública e acessível a todos os ci-
dadãos.

Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as dis-
posições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 24 DE JULHO DE 2018.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smop/cq/smg/mjml

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ , Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais;

 Considerando o disposto no Decreto Federal n° 5790 de 25 de maio de 2006, 
no Decreto Federal n° 9076/2017 de 07 de junho de 2017, no Regimento da 6ª 
Conferência Nacional das Cidades aprovada pela Resolução Normativa n° 19 de 
18 de setembro de 2015 do Conselho Nacional das Cidades, a Lei Complementar 
n° 001 de 11 de outubro de 2006 e a Lei Complementar n° 001 de 17 de abril de 
2018 que institui a revisão do Plano Diretor Participativo de Barra do Piraí.

Considerando a importância de se propor a interlocução entre autoridades e ge-
stores públicos do Município e os diversos segmentos da sociedade sobre assun-
tos relacionados ao Desenvolvimento Urbano.

Considerando que a eleição dos membros do Conselho Municipal da Ci-
dade-COMBARRA, binômio 2018-2019, será realizado na Conferência Municipal 
da Cidade, conforme o Artigo 63, §1° do Plano Diretor Participativo de Barra do 
Piraí.

Considerando ainda, que nas duas últimas reuniões ordinárias do COMBARRA 
em que a Convocação da Conferência da Cidade constava como pauta, não 
houve quórum.

Considerando a necessidade de substituição de alguns membros do COMBARRA.

RESOLVE:

Art. 1°- CONVOCAR a CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE com a inalidade de 
debater acerca do Tema da 6ª Conferência Nacional das Cidades e de temas de 
interesse local, apresentando propostas e soluções voltadas à realidade local, 
devendo, no entanto, se concentrar no texto de referência a função social da 
Cidade e da Propriedade. 

DECRETO Nº 078 DE 24 DE JULHO DE 2018.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

GABINETE DO PRESIDENTE 

 
LEI MUNICIPAL Nº 3014 DE 25 DE JULHO DE 2018. 

 
EMENTA:“Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de 

R$2.168,00 (dois mil cento e sessenta e oito mil reais) Programa em 
vigor e dá outras correlatas providências”. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL no valor R$2.168,00 (dois mil cento e sessenta e oito mil reais) para criação da seguinte despesa, a 
saber: 
 

CRIAR 

30.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.926 – PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL 

08.243.14     3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0033.000000.04.04.00 - Outros Materiais de Consumo 50,00 

08.243.14     3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0000.000000.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo 500,00 

08.243.14     3.3.90.32.00.00.00.00.00.01.0033.000000.04.04.00 - Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 18,00 

08.243.14     3.3.90.32.00.00.00.00.00.01.0000.000000.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 500,00 

08.243.14     3.3.90.36.99.00.00.00.00.01.0033.000000.04.04.00 - Outros Serviços de Pessoa Física 50,00 

08.243.14     3.3.90.36.99.00.00.00.00.01.0000.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Física 500,00 

08.243.14     3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0033.000000.04.04.00 - Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 50,00 

08.243.14     3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0000.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 500,00 

TOTAL 2.168,00 

 

Art. 2º. Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suplementar, mencionado 
no artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso às anulações parciais e na forma que prevê o 
artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

ANULAÇÃO 

30.03 - Fundo Municipal p/Infância e Adolescência 

2.926 - ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL 

08.243.14     3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0033.000000.04.04.00 - Outros Materiais de Consumo 50,00 

08.243.14     3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0000.000000.00.00.00 - Outros Materiais de Consumo 500,00 

08.243.14     3.3.90.32.00.00.00.00.00.01.0033.000000.04.04.00 - Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 18,00 

08.243.14     3.3.90.32.00.00.00.00.00.01.0000.000000.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 500,00 

08.243.14     3.3.90.36.99.00.00.00.00.01.0033.000000.04.04.00 - Outros Serviços de Pessoa Física 50,00 

08.243.14     3.3.90.36.99.00.00.00.00.01.0000.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Pessoa Física 500,00 

08.243.14     3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0033.000000.04.04.00 - Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 50,00 

08.243.14     3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0000.000000.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica 500,00 

TOTAL 2.168,00 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO, 25 DE JULHO DE 2018. 

 
 
 

MÁRIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal 

 
Mensagem nº 042/GP/2018 

Projeto de Lei nº 103/2018 

Autor: Executivo Municipal 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

GABINETE DO PREFEITO 

–
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

GABINETE DO PREFEITO 

–
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CÂMARA

ATO Nº 56 DE 02  DE JULHO DE 2018.

    

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas atribuições que lhe confere a legislação em vigor:

Nomeia:Barbara Correa Silvano ,para exercer o Cargo Comissionado de Auxiliar Legislativo - Grupo I – Direção e Assessoramento Superior DAS-1, constante do 
quadro permanente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, á partir de 02 de julho de 2018.

REGISTRA-SE,PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE, em 02 de julho  de 2018.

LUIZ ROBERTO COUTINHO
Presidente 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 

GABINETE DO PREFEITO 

–
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Agricultura e Vigilância Sanitária conscientizam 
feirantes sobre educação alimentar

  As secretarias de Saúde – por meio da Vigilância Sanitária – e de Agricultura 
promoveram a segunda visita educativa aos comerciantes da Feira Livre de Barra 
do Piraí. Neste domingo, 22, o grupo esteve no local conscientizando os feirantes 
que comercializam produtos de origem animal, a respeito da legalização dos 
mesmos com foco na boa prática  alimentar.
  Cumprindo o alerta da Vigilância Sanitária Estadual e Núcleo de Defesa Animal, 
a visita aos feirantes teve como objetivo orientar, de forma didática, os proced-
imentos de sanidade inerente à higiene e qualidade dos alimentos de origem 
animal, comercializados na Feira Livre Municipal.
  Segundo o secretário de Agricultura, José Mauro Leite Lima, o intuito foi o de 
promover a qualidade para segurança do consumidor. “A Defesa Animal do mu-
nicípio tem feito incursão por conta de alguns problemas similares no Estado. É 

algo mais elucidativo de como os feirantes podem colocar os alimentos à venda. 
Estamos alavancando  para que tenhamos o carimbo municipal, mas que eles 
tenham, a partir destes esclarecimentos, a responsabilidade de estarem chance-
lados pela esfera Estadual e Federal”, frisa Mauro Lima.
  Para a diretora do Departamento de Ações em Saúde, Irineia Sant’Anna Rosa, a 
parceria para esta nova etapa em educação alimentar será extensa e sem volu-
mosa diiculdade para organizar os feirantes. “Tivemos uma boa receptividade. 
Demos orientações sobre segurança alimentar e boas práticas no manuseio de 
alimentos. O próximo passo é orientar como se cadastrar no Micro Empreend-
edor Individual, o MEI, para que entrem na formalidade, e marcaremos uma re-
união para tirar dúvidas sobre o cadastro neste processo, bem como o da licença 
sanitária”, garante Irineia.


